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MODO     DE     DISPUTA     ABERTO  

                                        Lance:  lotes Redução     mínimo de     R$ 1.000,00  
                                                      

 Pregão Eletrônico nº 006/2026 Abertura em 25/03/2026 às 08:00h 
sítio - Licitacoes-e2.bb.com.br

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura prestação de serviços de motoristas e motoboys
sem  veículos  através  de  Sistema  de  Registro  de  Preços,  para  atendimento  às  demandas  do
Ministério Público do Estado da Paraíba, conforme Termo de Referência.

Valores  Lotes Vistoria Instrumento 
Contratual 

Forma de 
Adjudicação 

Conforme Termo de 
Referência

Não Ata de SRP/Contrato MENOR VALOR LOTE

 Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? 
              Não                                 Não  

 Prazo para envio da proposta final 
2 horas após a convocação realizada pelo(a) pregoeiro(a) no sistema. 
Pedidos de Esclarecimentos e Impugnações 

Antes do prazo da sessão  na data aprazada neste edital, qualquer pessoa poderá     impugnar     este
Edital e/ou Anexos (s), até     03     (três)     dias     úteis     anteriores     à     data     de     abertura     da     sessão     pública;  

Fica consignado o direito de qualquer interessado no procedimento solicitar     esclarecimentos  , desde
que o faça em até     03     (três)     dias     úteis     anteriores     à     data     de     abertura     da     sessão     pública;  

Nos casos de impugnação ou esclarecimento poderão os impugnantes ou consulentes dirigir-
se ao Pregoeiro através do e-mail: pregao@mppb.mp.br, telefonando em seguida para informar
o envio do e-mail, fones (83) 2107 6073 ou 6064.
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA torna público para ciência dos interessados,
através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados através da portaria nº 594/24, publicada no
Diário Oficial Eletrônico do MPPB, que realizará processo licitatório na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO, do tipo  MENOR PREÇO PARA OS LOTES OFERTADOS de acordo com a Lei nº
14.133, de 01/04/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Estadual n. 43.759/23, INMPPB n.
02/2024 e demais legislação aplicável  complementar estadual e federal  vigente e pertinente à
matéria, na forma abaixo:

 REMESSA DE PROPOSTA – ATÉ LIMITE DE ABERTURA DA SESSÃO DE DISPUTA  

 ABERTURA     DA SESSÃO     DE     DISPUTA     DE     PREÇOS:     
 25/03/2026, às 08 horas  (Horário de Brasília)

 MODO DE DISPUTA:  TIPO DE DISPUTA ABERTO, devendo os licitantes observarem o rito
fixado pela legislação e o presente edital.

 TEMPO DE DISPUTA:  No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão
pública   durará     dez     minutos     e,     após     isso,     será     prorrogada     automaticamente     pelo  
sistema     quando     houver     lance     ofertado     NOS     ÚLTIMOS     DOIS     MINUTOS     do     período     de  
duração     da     sessão     pública,     observando-se     redução     mínimo  .

a) A prorrogação     automática   da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente   sempre     que     houver     lances     enviados     nesse     período     de     prorrogação  ,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.

b) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a     sessão     pública     será  
encerrada     automaticamente.  

 SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Licitacoes-e2.bb.com.br

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a
Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília –  DF e, dessa forma,
serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1  DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura prestação de serviços de motoristas e motoboys
sem veículos através de Sistema de Registro de Preços, para atendimento às demandas do Ministério
Público do Estado da Paraíba, conforme Termo de Referência.

DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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2.1. O presente Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer item,
especificação ou detalhamento de proposta constante em um desses documentos, mesmo
que ausente no outro, serão considerados válidos e eficazes;

2.2.  As empresas interessadas deverão ter acesso ao Edital pela Internet, nos sites:
www.mppb.mp.br ou licitacoes-e2.bb.com.br,ou, então, mediante a entrega de 01 (um) pen
drive diretamente na sala da Diretoria de Licitações, na Sala de Licitações, localizada no
Anexo Administrativo do Ministério Público, situado na Rua Rodrigues de Aquino, S/N,
Centro, João Pessoa/PB,  como também através do site do TCEPB;

2.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante o
monitoramento por criptografia e autenticação em todas as suas fases;

2.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor efetivo do Ministério Público da Paraíba,
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo “Licitações”  constante da página eletrônica do MPPB,
acessada pelo endereço http://www.mppb.mp.br/ (Pregão Eletrônico/Compras Eletrônicas –
acesso ao sistema) ou  licitacoes-e2.bb.com.br  ;  

2.5. Os licitantes deverão observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da
sessão e disputa, discriminados no presente edital;

2.6. Na hipótese de caso fortuito, força maior ou de fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será transferida, de forma automática, para o primei-
ro dia útil imediatamente subsequente, no mesmo horário já divulgado ressalvada a hipótese
de ulterior determinação por parte do Ministério Público da Paraíba em sentido diverso;

2.7. Antes do prazo da abertura da sessão, na data aprazada neste edital, qualquer pessoa
poderá     impugnar     este Edital e/ou Anexos (s), até     03     (três)     dias     úteis     anteriores     à     data     de  
abertura     da     sessão     pública;  

2.8. Fica consignado o direito de qualquer interessado no procedimento solicitar
esclarecimentos, desde que o faça em até     03     (três)     dias     úteis     anteriores     à     data     de  
abertura     da     sessão     pública;  

2.9. Nos casos descritos nos itens 2.7 e 2.8 poderão os impugnantes ou consulentes dirigir-se
ao Pregoeiro Oficial através do e-mail: pregao@mppb.mp.br, telefonando em seguida para
informar o envio do e-mail, fones (83) 2107 6073 ou 6064.

2.10 Resposta e decisão do pregoeiro será no prazo fixado e forma estabelecido na legislação
Lei 14.133/21 - Pregão Eletrônico.

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do presente processo licitatório,  devendo os interessados atenderem a todas
as exigências contidas neste Edital e Anexo (s) e que estejam previamente credenciados no sistema
eletrônico de licitações do Banco do Brasil S.A, em qualquer agência sediada no país;
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3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf/Sirefpb até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante,  excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 , para o agricultor
familiar,o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor  individual  -  MEI,  nos  limites
previstos da Lei  Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.5.1 - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão se identificar no
Sistema Eletrônico, item 4.5. Para usufruir  do tratamento estabelecido pelo Estatuto Nacional da
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006), as licitantes DEVERÃO
comprovar que estão registradas, na Junta Comercial do Estado de origem ou no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, como enquadradas como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por meio
de  declaração (conforme  modelo  do  Anexo  ),  declarando,  sob  as  penas  da  lei,  que  estão
enquadradas com ME ou EPP  na Junta Comercial e que atendem aos requisitos do Art. 3º da Lei
Complementar 123/2006, além de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME ou
EPP, estando aptas a usufruírem do tratamento favorecido e que não se incluem em nenhuma das
situações do § 4º do artigo 3º do mesmo diploma legal,  OU AINDA PODERÃO apresentar cópia da
Certidão Simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
junto a Junta Comercial do Estado ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da licitante proponente,
DATADA DE 2026,    ou ainda, comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da  
Secretaria da Receita Federal,   DATADA DE 2026.  

3.5.1.1 - A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.6. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil  com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,  ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6.  Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9.  pessoas  jurídicas  reunidas  em  consórcio,  tendo  em  vista  o  serviço  ora  contratado,
impossibilitando formação de consórcio,  considerando aspectos gerenciais  de contratação e maior
segurança organizacional administrativa.
 
3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7.  O  impedimento  de  que  trata  o  item  3.6.4.  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2. e 3.6.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva
de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.2. e 3.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11.  Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.
. 
3.12.  A vedação  de  que  trata  o  item   3.6.8.  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO

4.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento. 

4.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
. 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, O LICITANTE DECLARARÁ, em campo próprio do sistema,
que:

4.3.1. DECLARAÇÃO -  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
 
4.3.2. DECLARAÇÃO - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir  de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3.  DECLARAÇÃO  -  não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. DECLARAÇÃO -  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. DECLARAÇÃO – Se for o caso - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº
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14.133, de 2021.

4.5.  DECLARAÇÃO - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1.  Se  for  o  caso,  nos  itens  em que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter  direito  ao tratamento favorecido previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de 2006  ,  mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.  A falsidade da declaração de que trata  os  itens  4.4.  ou 4.5.  sujeitará  o  licitante  às  sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7.  Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder  as  fases  de  apresentação de propostas  e  lances  e  de  julgamento,  os  documentos  de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os  procedimentos  de  abertura  da  sessão
pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10.  Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e 

4.10.2.  os  lances  serão  de envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final  mínimo,  caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1.  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e 

4.11.2. percentual  de  desconto  inferior  a  lance já  registrado pelo  fornecedor  no  sistema,  quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da
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licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA -
VALOR TOTAL POR LOTE - ANUAL

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. VALOR TOTAL DO LOTE ANUAL;

5.1.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua portuguesa
corrente no Brasil,   COM     APRESENTAÇÃO     DE     PLANILHA  ,   com o valor total global da contratação,
com a composição de custo ofertado, tendo como referência para formação da proposta os
salários para cada categoria, que só serão aceitos as propostas que adotarem valor igual ou
superior aos valores fixados para salário e auxílio alimentação, devendo conter periculosidade
para motociclista e seguro de vida e acidentes pessoais, bem como  com seguro de vida para
motorista,  definido  para  presente  contratação  (anexo  -  salários  indicados), devidamente
assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,  salvo quanto às expressões técnicas
de uso corrente, impressa por meio de edição eletrônica de textos em papel timbrado da proponente,
redigida de forma clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, ou ressalvas, e deverá conter, além de
outras informações de livre disposição, o seguinte:

ANEXO – SALÁRIOS INDICADOS

Motorista categoria B = Salário R$ 2.648,07 + vale refeição valor R$ 660,00 mensal
Motorista categoria D = Salário R$ 3.119,11 + vale refeição valor R$ 660,00 mensal
Motociclista categoria A = Salário R$ 1.700,00 + Periculosidade 30% + vale refeição valor de R$ 12,00
por dia trabalhado.

OBS:  Fonte  de  informação:  Convenções  Coletivas  de  Trabalho  2025/2026  –  Motociclista  –  MTE
PB.000480/2025 -  Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2026 – Motorista – MTE PB. 000032/2026
que melhor se adequa às categorias profissionais do objeto contratado

5.1.1.1. DECLARAÇÃO -  A licitante deverá apresentar junto com sua proposta de preços uma
DECLARAÇÃO informando  o  enquadramento  sindical  da  empresa,  a  atividade  econômica
preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se baseia
sua proposta.

a)     designação do número desta licitação;
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b)    conter prazo de validade não inferior a 90  (noventa) dias, contado da data de abertura. Na
falta de tal informação será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
 
c)        DECLARAR  ,     no     corpo     da     proposta,     ou     em     escrito     à     parte  , de que, nos preços apresentados na
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertado através de lances verbais, estão
incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, custos operacionais,
fardamento, vale transporte, periculosidade, quando devido,  além daqueles previsto pelas normas
da categoria aplicada, e outros exigidos por lei indispensáveis à perfeita execução do objeto da
licitação. A Procuradoria Geral de Justiça não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços
cotados;
 
d) na elaboração da proposta(s) o(s) proponente(s) deverá(ão) efetuar os cálculos com os
salários da categoria definidos pelos respectivos Sindicatos     e     suas     Convenções,     levando
em consideração o local onde serão executados os serviços.

D.1)  DA  PROPOSTA  -  FICA VEDADO (PROIBIDO) A INCLUSÃO NA PLANILHA DE
COMPOSIÇÃO DE PREÇO DOS TRIBUTOS IRPJ E CSLL, SOB PENA DE REJEIÇÃO DA
PROPOSTA DA LICITANTE.

d.2) DA PROPOSTA - Os valores de alíquotas deverá corresponder ao regime incidente e o
tipo de tributação da pessoa jurídica.

5.1.2. Deverá estar devidamente assinada na última página pelo representante legal da
respectiva ou procurador PROPONENTE;
5.1.3. Conter especificações claras e detalhadas do objeto ofertado, com descrição precisa, nos ter-
mos do constante no Termo de Referência ou declarando que atende às exigências e especificações 
do TR,  readequados ao valor representado pelo lance vencedor, com o máximo de duas casas deci-
mais, em algarismo e este último por extenso, prevalecendo no caso de divergência os valores por ex-
tenso sobre os numéricos;
5.1.4. Conter que procederá durante execução conforme determinado no Termo de
Referência;
5.1.5. A validade da PROPOSTA DE PREÇOS será, de no mínimo, 90 (noventa) dias, 
contados a partir da data da sessão pública do Pregão;
5.1.6. Conter declaração de que no preço a ser praticado estão incluídas todas as despesas com
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais,
assim como despesas com transportes e deslocamentos e quaisquer outras despesas legais, diretas e
indiretas, incidentes sobre o objeto desta licitação;
5.1.7.  A PLANILHA DEVERÁ CONTER: ESTIMATIVA  DE  VALE  TRANSPORTE,
PERICULOSIDADE(MOTOCICLETA) E  AUXILIO  ALIMENTAÇÃO, CONFORME CONVENÇÃO,
FIXADO E INFORMAÇÕES EM ANEXO.

Vales-transportes: Estimativa - A   Contratada deverá prevê o fornecimento, até o primeiro dia útil de  
cada  mês,  aos  empregados  que  desejarem  o  auxílio,  para  o  percurso  residência  –  trabalho  –
residência, nos dias úteis do mês, de acordo com a legislação vigente. Para tanto, a empresa deverá
considerar, inclusive, o trajeto de transporte intermunicipal na região metropolitana de João Pessoa
para os prestadores de serviços que irão desenvolver suas atividade em João Pessoa, ou seja, poderá
ser considerado a tarifa urbana de transporte público em João Pessoa R$ 5,45. Entretanto, deverá os
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licitantes proceder análise e consulta. Considerando a execução dos serviços de  segunda a sexta-
feira um montante estimado de 44 vales-transportes por mês para os deslocamentos dos empregados
residência-trabalho e vice-versa. Tal composição poderá sofre variações, considerando dias feriados,
mas será de inteira responsabilidade e obrigação da licitante, independente do valor de sua proposta
vencedora e contratada. Não é custo referencial. Fica recomendado a todos verificação dos valores
das tarifas do serviço de transporte público da localidade. A licitante arcará com o ônus decorrente de
eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos ou não cotação. 

No caso de valores diferentes de passagens vigentes no momento da apresentação da proposta,
sendo estabelecido pelo poder público as tarifas, prevalecerá a atualizada.

a) Ocorrendo hipótese não opção do empregado/trabalhador por Vale Transporte, implicará
na revisão dos valores durante a relação contratual, desde que devidamente comprovado
pela fiscalização do Ministério Público da Paraíba, contratante.

5.1.8  .   O licitante NÃO poderá   oferecer   proposta final em quantitativo inferior ao máximo previsto para  
contratação constante no TR.

5.1.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na
execução do objeto. 

5.1.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.2. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da  empresa  nos
últimos doze meses. 

5.3. Os preços ofertados ou percentual, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da  empresa  nos
últimos doze meses. 

5.6. Se for o caso - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  assumindo o proponente o
compromisso de executar  o  objeto licitado nos  seus termos,  bem como de fornecer  os materiais,
equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.9.  Os licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  no  edital  e  nas  normas  de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas Estadual e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato  cumprimento  da  lei,  nos  termos  do  art.  71,  inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES

6.1.  A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  automaticamente  em sessão  pública,  por  meio  de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3.  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  Pregoeiro  e  os
licitantes.

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote, observando o item 6.8.

6.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser para o lote
valor de R$ 1.000,00.

6.8.1.  Será de inteira  responsabilidade da licitante observar  o intervalo mínimo de valor  em seus
lances e lances intermediários, sob pena de desclassificação no momento do julgamento em qualquer
fase.

6.9.  O licitante  poderá,  uma única  vez,  excluir  seu  último  lance  ofertado,  no  intervalo  de  quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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6.11.  Para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  “aberto”,  os  licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1.  A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3.  Não  havendo  novos  lances  na  forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta, desde que não
seja inferior ao valor fixado/parâmetro definido pela administração.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances , será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos  arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.
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6.18.1.  Nessas condições,  as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor  inferior  ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4.  No caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art . 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

6.19.1.2.  avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

6.19.2.  Persistindo o  empate,  será  assegurada preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços
produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4.  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da  Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
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. 
6.20.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido  para  a  contratação,  o  pregoeiro  poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. 

6.20.3.  O resultado  da negociação será  divulgado a  todos  os  licitantes  e  anexado  aos  autos  do
processo licitatório. 

6.20.4.O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta final, com os valores vencedor e o valor global correspondente ao quantitativo
e forma prevista no TR, aplicando o desconto linear em todos os itens do lote, adequada ao
último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste
Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6. do edital, especialmente quanto à existência de
sanção  que impeça a  participação no certame ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF ou Sistema do Estado da Paraíba;

7.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput ) 
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7.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação. 

7.4.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  tenha  se  utilizado  de  algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 4.4 e 4.6. deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, se for o caso, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo estimado  superiores
aos valores fixados no Termo de Referência, após negociação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5.  apresentar  desconformidade com quaisquer  outras  exigências deste Edital  ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7.  No  caso  de  bens  e  serviços  em  geral,  é  indício  de  inexequibilidade  das  propostas  valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8.  Em  contratação  de  serviços  de  engenharia,  além  das  disposições  acima,  a  análise  de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada  ou  integrada,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará  pela  superação  do  valor  global
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estimado;

7.8.2.  No regime de empreitada por  preço unitário,  a  caracterização do sobrepreço se dará  pela
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores
forem  inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  do  valor  orçado  pela  Administração,
independentemente do regime de execução.

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

7.10.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração,
o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta. 

7.10.1.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

7.10.2.  Se for  o  caso -  Considera-se erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime. 

7.11.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1.  Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021
. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou sistemas semelhantes mantidos
pelos Estados da Paraíba – SIREF/PB. 

8.2.  Quando  permitida  a  participação  de  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem no  País,  as
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre. 
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8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº
8.660,  de  29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos
respectivos consulados 
ou embaixadas. 

8.4.. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia
ou por autenticação digital. 

8.5.  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei nº 14.133/2021.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei
nº 14.133/2021).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.8.  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega das
propostas. 

8.9. Não aplicado ao presente certame -  Considerando que na presente contratação a avaliação
prévia  do  local  de  execução  é  imprescindível  para  o  conhecimento  pleno  das  condições  e
peculiaridades  do  objeto  a  ser  contratado,  o  licitante  deve atestar,  sob pena  de  inabilitação,  que
conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia. 

8.9.1.  Não aplicado ao presente certame -  O licitante que optar  por  realizar  vistoria  prévia  terá
disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado, conforme o Termo de
Referência, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.

8.9.2. Não aplicado ao presente certame -  Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá
substituir a declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf/Sirefpb, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
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8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf/Sirefpb
e  mantê  los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput ). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou Sistema
do Estado da Paraíba, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de  DUAS
HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º
do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
8.13.  A verificação no Sicaf/Sirefpb ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal, somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2.  Respeitada a exceção do subitem anterior,  relativa à regularidade fiscal,  quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14.  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e  IN
73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1.  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2.  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;
 
8.15. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação/pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação. 

8.16.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.17.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
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cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior. 

8.18.  A comprovação de regularidade fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das  empresas  de
pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como  condição  para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.18.1. As micros e pequenas empresas (LC 123) deverão apresentar toda a documentação exigida,
mesmo que apresente irregularidade ou alguma restrição, sob pena de desclassificação.

8.19.  Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

9. HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:

9.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, a menos de 60 (sessenta) dias da data prevista para abertura da licitação, quando
não determinado o prazo. OU, no caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o
plano de recuperação homologado em juízo, apresentar  CERTIDÃO emitida pela instância judicial
competente  que  certifique  que  a  licitante  está  apta  econômica  e  financeiramente  a  participar  do
procedimento licitatório;

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b.  Empresário  individual:  inscrição no Registro  Público  de  Empresas Mercantis,  a  cargo da Junta
Comercial da respectiva sede; 

c. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio oficial;

d.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou  sociedade  identificada  como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

f. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal  ou  agência da  sociedade simples  ou  empresária,  respectivamente,  no  Registro  Civil  das
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Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz.

h. Sociedade cooperativa, se for o caso: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede,  além do registro de que trata o art.  107 da Lei  nº 5.764,  de 16 de
dezembro 1971. 

i.  Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva. 

11. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso. 

2.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

4.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade;

6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor; 

7.  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  Estadual/Distrital  ou  Municipal/Distrital
relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a  apresentação  de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8. Se for o caso - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir
os  benefícios  do  tratamento  diferenciado previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 
 

1  A  prova  de  capacidade  técnica  será  realizada  mediante  a  apresentação  de  atestado(s)  de
capacidade  técnica,  expedido(s)  por  pessoa  física  ou  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que
comprove(m)  a  execução  de  serviços  de  mesma  natureza  e  complexidade  aos  do  objeto  desta
licitação.
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1.1.  Critério  de  Quantitativo  Mínimo: Conforme  facultado  pelo  Art.  67,  §1º,  inciso  II  da  Lei  nº
14.133/2021, o(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a execução de, no mínimo, 50% (cinquenta por
cento) do quantitativo de postos de trabalho previstos para cada lote pretendido pela licitante.

2 Definição de Mesma Natureza (Parcelas de Maior Relevância): Para fins de comprovação, entende-
se por serviços de mesma natureza o gerenciamento de mão de obra terceirizada especificamente nas
categorias de Motorista (Categorias B e D) e Motoboy (Categoria A).

4. Requisitos de Validade dos Atestados: Os documentos deverão conter obrigatoriamente:

 Identificação do órgão ou empresa emitente (nome, endereço e telefone de contato);
 Descrição detalhada do objeto e das quantidades executadas;
 Declaração de que os serviços foram prestados de forma satisfatória, sem restrições na

qualidade ou nas condições comerciais.

5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, 06 (seis) meses do início de sua execução.

6.  As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas  pelo  pregoeiro, todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados ou declarações de capacidade técnica
operacional apresentados, colocando à disposição, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, edital de licitação ou outros documentos,  endereço atual da contratante e
local em que foram prestados os serviços.

12.1.2.1. Fica facultado aos licitantes participantes anexar ao Atestado ou Declaração informações
contidas no item 12.1.2.

13 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Inexistindo manifestação recursal  ou  superados  os  recursos, o Pregoeiro remeterá  à Autoridade
competente para a adjudicação e homologação.

13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sítio eletrônico do órgão.

13.3.1 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo (prorrogável) 
estabelecido neste Edital, ensejará a aplicação de penalidades.
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13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
 
13.5. A(s) Ata(s) de Registros de Preços com os preços registrados e fornecedores serão divulgadas 
no sítio eletrônico do órgão e no PNCP, disponibilizada(s) durante a vigência da ata de registro de 
preços.

13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e

14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original;

14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou

14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos arts. 45 e 46 do Decreto Estadual n° 43.759/2023.

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá:
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14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

14.4.2.  adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação da contratação objeto deste certame com
empresas que venha a contratar empregados que sejam cônjuge, companheiro ou parente até terceiro
grau de membros ou servidores do Ministério Público, e ainda,  com empresa que tenha entre seus
empregados  colocados  à  disposição  do  Ministério  Público  para  exercício  de  funções  de  chefia,
pessoas que incidam na vedação contidas na Resolução n. 177/17 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

16. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano contados da assinatura do
instrumento  contratual,  na  forma do  artigo  106 da Lei  Federal  n°  14.133/21,  e  desde  que sejam
atendidos  os  requisitos  legais  e  administrativos,  após  análise  jurídico  e  decisão  administrativa,  o
contrato poderá ser prorrogado.

14. DOS RECURSOS

1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.
 
2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante: 

3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 20 (vinte) minutos.

3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação;

3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021,
o  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de  intimação  da  ata  de
julgamento.

4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema e/ou no e-mail 
licitacao@mppb.mp.br, devendo confirma o recebimento ligando (83) 2107 -6073.

5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
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6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada
a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
https://ww  w.mppb.mp.br/index.php/pt/transparencia/portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-  
convenios

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando: 

1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

1.2.4. deixar de apresentar amostra;

1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

1.3.  não celebrar  o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,  quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação.

1.5. fraudar a licitação

1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil  e
criminal:

2.1. advertência;

2.2. multa;

2.3. impedimento de licitar e contratar e

2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade. 

3. Na aplicação das sanções serão considerados:

3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

3.2. as peculiaridades do caso concreto
 
3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle. 

4.  A multa será recolhida em percentual de 5% a 15 % incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

4.1.  Para as infrações previstas nos itens 1.1., 1.2. e 1.3., a multa será de 5% do valor do contrato
licitado.

4.2. Para as infrações previstas nos itens 1.4., 1.5.,1.6., 1.7. e 1.8., a multa será de 15% do valor do 
contrato licitado. 

5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 1.1., 1.2. e 1.3., quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de
3 (três) anos. 

8.  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 1.4., 1.5., 1.6.,1.7. e 1.8., bem
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1.1., 1.2. e 1.3., que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,  caracterizará o
descumprimento total  da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir. 

11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação,
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame. 
2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, ou pelo e
mail: pregao@mppb.mp.br por se tratar de ambiente eletrônico, deverá confirmar o envio do e-mail
pelo tel 83- 2107 6064 ou 6073. 
4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro. 

3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.  

4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

4.1. Dotação orçamentária  é dispensada na presente  contratação,  considerando o objeto  e forma
contratual.

4.2.  A transferência contratual  poderá ocorrer  com a continuidade da contratação e  prestação de
serviços  no caso da contratada sofrer  fusão,  incorporação ou cisão,  após análise  da  contratante,
condicionada ao deferimento, atendidos os requisitos legais e previsto no contrato.

5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados,  desde que não comprometam o interesse da Administração,  o princípio  da
isonomia,  a  finalidade  e  a  segurança  da  contratação.  Não  serão  considerados  motivos  para
desclassificação a simples omissões ou erros materiais na proposta ou da documentação, desde que
sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e
que não firam os direitos dos demais licitantes;

6.  Os licitantes  assumem todos os  custos  de preparação e  apresentação de suas propostas  e a
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses custos,  independentemente  da
condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração. 

8.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público. 
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9.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá o Edital. 

10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP),  portal  do  TCE/PB  e  endereço  eletrônico
https://www.mppb.mp.br/index.php/pt/transparencia/portal-da-transparencia/licitacoes-contratos-e-
convenios

11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
 
ANEXO - Termo de Referência e seus anexos 
ANEXO  – Minuta de Ata de SRP
ANEXO – Minuta de Contrato
ANEXO – Declarações
João Pessoa,, de 2026 

Francisco de Assis Martins Junior
Diretor da DILIC
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ANEXO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - LOCAÇÃO DE VEÍCULO S/ MOTORISTA E S/

COMBUSTÍVEL

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO

Órgão/Entidade Contratante Ministério Público do Estado da Paraíba - MPPB

Setor Requisitante Departamento de Transportes e Veículos - DTVE 

Nº Processo Administrativo 001.2026.003715

Objeto Contratação  de  empresa  especializada  para  a
prestação de serviços de motoristas e motoboys sem
veículos através de Sistema de Registro de Preços,
para  atendimento  às  demandas  do  Ministério
Público do Estado da Paraíba

Regime de Execução Empreitada por Preço Unitário

Natureza do Serviço Serviço  Comum,  de  natureza  continuada  ou  não
(serviço sob demanda mensal  e  diária),  conforme
justificado no Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Modalidade de Licitação Pregão Eletrônico

Critério de Julgamento Menor Preço (por lote)

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1.  A  contratação  do  serviço  fundamenta-se  pela  necessidade  contínua  de  prover
mobilidade aos membros e servidores do Ministério Público da Paraíba, visando garantir a
operacionalização das atividades administrativas e finalísticas desta Instituição, e, com isso
a equipe de motoristas é um pilar fundamental para o exercício das atividades do MPPB,
além da entrega de documentos, que tem seu fluxo diário necessitando de celeridade no seu
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cumprimento através dos motoboys.

2.2.  Considerando  as  competências  dos  membros  e  servidores  do  MPPB,  dentre  elas:
fiscalizações,  inspeções,  visitas,  audiências,  representações  e  ainda  investigações,  a
disponibilidade de motoristas especializados para a prestação dos serviços é primordial ao
interesse  público  e  visando  atender  a  sociedade  que  demanda  o  Ministério  Público  da
Paraíba.

2.3. A contratação está fundamentada nos dispositivos da Lei nº 14.133/2021, em especial:
Art. 6º, XXIII e Art. 40.

2.5. Conforme consta do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o qual demonstrou a viabilidade
e a relação custo-benefício neste procedimento licitatório.

3. JUSTIFICATIVA

3.1 Em consonância com o Estudo Técnico Preliminar (ETP) elaborado previamente, optou-
se pelo sistema de registro de preços para a prestação de serviços de motorista e motoboy
sem veículos, baseando-se nos princípios da eficiência e da economicidade (Art. 5º da Lei nº
14.133/2021), pelos seguintes motivos:

❖ Rotina  Institucional: Transporte  de  membros  e  servidores  em  diligências  e
audiências.

❖ Logística Documental: Entrega de notificações, processos e malotes.
❖ Demandas  Eventuais: Viagens  de  longa  distância,  eventos  institucionais  e

coberturas de férias/licenças que não justificam um posto fixo em tempo integral.

3.2 A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme previsto nos arts. 82 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021, justifica-se pelas seguintes características da demanda:

* Contratação Parcelada: Embora a necessidade de motoristas e motoboys seja contínua, a
demanda  dos  serviços  e  seu  o  quantitativo  exato  pode  variar  ao  longo  do  exercício
financeiro,  dependendo  da  implementação  de  novos  projetos  ou  sazonalidade  das
fiscalizações. O SRP permite a contratação sob demanda, evitando contratações que gerem
ociosidades e custos desnecessários.

* Eficiência Processual: O registro de preços permite que a Administração realize uma
única  licitação  para  atender  a  demandas  futuras  e  eventuais,  promovendo  economia  de
escala e celeridade processual.

* Flexibilidade Orçamentária: A Administração não é obrigada a contratar a totalidade do
registrado,  pagando  apenas  pelo  que  efetivamente  utilizar  ou  solicitar,  otimizando  a
execução orçamentária.
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4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

4.1 Trata-se de registro de preços para a prestação de serviços de motoristas e motoboys sem
veículos, conforme as especificações abaixo:

4.2 Configuração dos lotes e suas quantidades:

Lote Objeto Unidade
(Posto)

Quantidade
Registrada

(Posto)

Quantidade
Máxima

Diárias P/
Ano

Descritivo de Uso CATSER
Valor Unitário
Mensal/Lote 

R$

Valor
Mensal/Lote 

R$

Valor 
Anual/Lote 

R$

01

Motorista
Categoria B

(CBO 7823-05)
Mensal 30 360

Atendimento às
Promotorias de Justiça do

interior e capital.
15008 R$6.387,14 R$191.614,20 R$2.299.370,40

02
Motorista

Categoria D
(CBO 7825-10)

Mensal 02 24
Condução de

van/caminhão/micro-
ônibus 

15008 R$8.751,31 R$17.502,62 R$210.031,44

03
Motoboy

Categoria A
(CBO 5191-10)

Mensal 20 300 Fluxo contínuo de
protocolos e pequenas

entregas.

20966 R$5.315,37 R$106.307,40 R$1.275.688,80

04
Motorista

Categoria B
(CBO 7823-05)

Diária 20 200
Cobertura de eventos e
viagens intermunicipais

eventuais.
15008 R$299,78 R$4.996,33 R$59.956,00

05
Motorista

Categoria D
(CBO 7825-10)

Diária 05 60
Uso eventual de veículos

de grande porte para
transporte de equipes.

15008 R$335,34 R$1.676,70 R$20.120,40

06
Motoboy

Categoria A
(CBO 5191-10)

Diária 10 150
Demandas sazonais de

entrega de
notificações/intimações.

20966 R$267,79 R$3.347,37 R$40.168,50

TOTAL 87 1.094 – – R$21.356,73 R$325.444,62 R$3.905.335,54

4.3.  O  objeto  deste  procedimento  não  se  enquadra  na  definição  de  serviços  de  luxo,
conforme Art. 20, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentação complementar.

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 Do Modelo de Execução do Objeto:

A). A CONTRATANTE através de ordem de serviço respectiva solicitará o consumo da Ata
de Registro de Preços à CONTRATADA, esta por sua vez terá o prazo de 5 (cinco) dias
corridos para análise do pedido e resposta ao solicitante. 

B). Local  da  Prestação  dos  Serviços: Os  serviços  serão  executados  no  âmbito  do
Ministério Público do Estado da Paraíba, inclusive com possibilidade de deslocamentos fora
do Estado para os Lotes: 01, 02, 04 e 05.

C). Prazo de início/validade: A ata de registro de  preços terá validade a partir  de sua
assinatura e publicação em DOE-MPPB (Diário Oficial do MPPB), com prazo de 1 (um)
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ano, podendo ser renovado, de acordo com a vantajosidade para a Administração Pública.

D). Do Contrato: A partir do consumo de item da Ata de Registro será originado contrato
respectivo  com validade  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  renovado,  de  acordo  com a
vantajosidade para a Administração Pública.

E). Carga Horária de Trabalho: 44h (quarenta e quatro horas) semanais.

F). Fardamento/Identificação: A CONTRATADA fornecerá aos motoristas: sapato, calça
e camisa social, paletó e gravata. Para os  motoboys o fornecimento de Equipamentos de
Proteção  Individual  -  EPI  (botas,  joelheiras,  cotoveleiras,  luvas,  camisas  com  fator  de
proteção  Ultravioleta  -  FPU  50+  e  capacetes).  E  a  todos  os  profissionais  crachá  de
identificação contendo o nome da empresa, nome do funcionário e matrícula.

G). Exigências aos condutores: Carteira Nacional de Habilitação - CNH válida de acordo
com o lote  respectivo  e  com a observação EAR (exerce  atividade  remunerada),  Ensino
Médio Completo ou Técnico Equivalente, e Certidão de Antecedentes Criminais, além de
outros que o MPPB julgue necessário.

H). Substituições: A CONTRATADA deverá apresentar motorista ou motoboy no prazo
máximo de 24h (vinte e quatro horas), nos casos de férias, licenças e outros impedimentos
que impossibilitem a regular prestação de serviços.

I). Os motoristas e motoboys deverão ter os seguintes requisitos:

Habilidades

 Comunicação  –  capacidade  de  escutar  e  de  transmitir  ideias  com desenvoltura,
coerência e objetividade;

 Concentração  -  capacidade  de  ficar  alerta,  selecionar  informações  importantes,
bloquear sinais irrelevantes e direcionar o pensamento;

 Criatividade  -  capacidade  de  encontrar  métodos  ou  objetos  para  executar  as
atividades de maneira nova ou diferente do habitual;

 Ética  – capacidade de adotar comportamentos e relacionamentos que observem os
valores e normas adotados no ambiente de trabalho;

 Gerenciamento do tempo – capacidade de gerenciar o próprio tempo e o dos outros
considerando as atividades a serem realizadas;

 Negociação  – capacidade de persuasão, foco em resultados, respeito às pessoas e
administração de conflitos;

 Redação – capacidade de elaborar textos com clareza, objetividade e precisão; 
 Resolução de problemas – capacidade de percepção e criação de estratégias efetivas

para resolver situações novas ou mal definidas.

Atitudes

 Altruísmo  – capacidade de abdicar de interesses pessoais em benefício de outras
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pessoas ou do interesse público;
 Disposição – capacidade de estar sempre alerta e disponível, iniciativa e entusiasmo;
 Empatia - capacidade de se imaginar no lugar de outras pessoas e de compreender

seus sentimentos, desejos, ideias e ações;
 Flexibilidade  –  capacidade  de  se  adaptar  às  mudanças  e  rever  pontos  de  vista,

abertura para feedbacks e ideias diferentes;
 Pontualidade – capacidade de realizar os compromissos e afazeres dentro do prazo

estipulado, com exatidão e regularidade;
 Proatividade  – capacidade de prever, reconhecer e assumir a responsabilidade de

interferir e fazer com que as coisas importantes aconteçam;
 Profissionalismo  –  capacidade  de  demonstrar  excelência,  valores  honráveis,

padrões, ética e bom caráter;
 Equilíbrio emocional - capacidade de trabalhar sob pressão, resistência à frustração,

maturidade e resiliência.

J). Anualmente, a CONTRATADA durante toda a vigência do contrato, sendo a primeira vez
no primeiro mês de prestação dos serviços, disponibilizar à CONTRATANTE atestados de saúde de
capacidade física e mental dos motoristas e motoboys alocados para a prestação dos serviços à
CONTRATANTE, seguindo-se com a apresentação de novo atestado a cada 12 (doze) meses. Os
atestados deverão ter sido emitidos, no máximo, com 60 (sessenta) dias corridos de antecedência à
sua apresentação à CONTRATANTE. 

J.1). Para os motoristas vinculados aos Lotes 02 e 05 (Categoria D), a CONTRATADA
deverá apresentar, além dos atestados de saúde física e mental, o comprovante de realização do
exame toxicológico periódico com resultado negativo,  em estrita observância ao Art.  148-A do
Código  de  Trânsito  Brasileiro.  O documento  deve  estar  dentro  do  prazo  de  validade  legal  no
momento da alocação do profissional e ser renovado conforme a periodicidade exigida pelo órgão
de  trânsito.  A não  apresentação  ou a  constatação  de  exame toxicológico  vencido  implicará  na
substituição imediata do condutor no prazo de 24 horas, sem prejuízo das sanções administrativas
previstas neste TR. Os custos com a realização dos exames toxicológicos previstos no Art. 148-A do
CTB correm exclusivamente por conta da CONTRATADA.

K). A  CONTRATADA responsabilizar-se-á  pela  indenização  dos  danos  causados  aos
veículos,  assim  como  pelas  infrações  de  trânsito  eventualmente  cometidas,  promovendo  a
identificação do condutor infrator, reservado o direito à defesa prévia na forma prevista pelo órgão
autuador,  observando  que  eventual  não  identificação  do  condutor  infrator  não  eximirá  a
CONTRATADA do pagamento da multa imputada pelo órgão autuador. Caso não o faça dentro do
prazo  estipulado,  a  contratante  reserva-se  o  direito  de  descontar  o  valor  do  ressarcimento  no
pagamento da fatura do mês;

L). Não utilizar os veículos disponibilizados para prestação dos serviços em atividade fora
do escopo do contrato, mesmo que para transporte de seus empregados, devendo observar o contido
na  Instrução  Normativa  MPPB  nº  003/2012  (
https://ged-api.mppb.mp.br/public/arquivos/1497585/file?content=inline );
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M). Garantir  que  os  motoristas  e  motoboys  disponibilizados  para  a  CONTRATANTE
permaneçam à sua disposição, durante os horários estabelecidos para a prestação dos serviços em
regime de dedicação exclusiva;

5.2 Das Multas e acidentes de trânsito

Será de responsabilidade da Contratada:

5.2.1 Comunicar imediatamente, ao fiscal do contrato, em caso de pane, avaria ou sinistro
ocorrido  no  veículo  sob sua  responsabilidade,  deverá  o  condutor  aguardar,  junto  ao  veículo,  a
prestação de socorro, realização de perícia ou em caso de necessidade de acionamento do seguro,
até remoção do veículo;

5.2.2 Será de responsabilidade do Condutor (funcionário da Contratada), realizar boletim de
ocorrência policial  e pela obtenção dos documentos do terceiro envolvido a fim de viabilizar a
instauração dos procedimentos para eventual ressarcimento do dano.

5.2.3  Pagamento  das  multas  de  trânsito  imputadas  aos  veículos  oficiais  a  serviço  do
Contratante, quando conduzidos por empregados da Contratada;

5.2.4 A obrigação de indenização de danos pessoais e materiais  a terceiros,  em caso de
acidente de veículos envolvendo veículos oficiais do Ministério Público da Paraíba e conduzidos
por funcionários da Contratada, quando for apurado que o condutor do veículo do Contratante deu
causa ao acidente.

5.2.5 O pagamento da franquia do seguro do veículo envolvido em acidente de trânsito,
quando laudo pericial indicar que o motorista da contratada concorreu para o evento.

5.2.6 Não haverá ressarcimento à  Contratada,  em caso de multa  ou acidente de trânsito
envolvendo veículos oficiais conduzidos por empregados da Contratada, em nenhuma hipótese.

5.2.7 Em caso de danos a terceiros  após a apuração de responsabilidade,  bem como de
quaisquer  danos  causados  ao  veículo  por  mal  uso,  deverá  a  Contratada  arcar  com os  valores
relacionados aos referidos danos no prazo máximo de 05 dias corridos após a apresentação dos
respectivos orçamentos para correção do dano.

5.2.8 Após a apuração, deverá a Contratada, no prazo máximo de 05 dias corridos, arcar com
os valores devido à franquia de seguro, se for o caso.

5.2.9 As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos causadas por condutores da
Contratada serão de sua responsabilidade. Neste caso, deverá no prazo máximo de 10 dias corridos
arcar com todos os custos relacionados à manutenção. 

5.3 Sustentabilidade

Além dos  critérios  de  sustentabilidade  eventualmente  inseridos  na  descrição  do  objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no: Guia Nacional de Contratações
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Sustentáveis (  https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-
sustentaveis-set-2023.pdf )

5.3.1 A otimização dos recursos materiais;

5.3.2 A redução de desperdícios materiais, energia e água por parte de seus profissionais no
desempenho das atividades diárias;

5.3.3 Receber, da CONTRATANTE, informações a respeito dos programas de uso racional
dos recursos que impactam o meio ambiente.

5.4 Subcontratação

5.4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual no todo ou em parte.

5.5 Rotinas a serem cumpridas

Para motoristas e motoboys com dedicação exclusiva de mão de obra, bem como àqueles
eventualmente  contratados,  compete  à  contratada  cumprir  os  seguintes  requisitos  durante  a
execução do objeto:

5.5.1  Dirigir  os  veículos  oficiais  pertencentes  à  frota  própria  ou  CONTRATADA pela
CONTRATANTE,  para  atendimento  às  autoridades,  com  atenção  e  cautela,  obedecendo,
rigorosamente, às leis de trânsito;

5.5.2  Realizar  vistoria  do  veículo,  conforme  obrigatoriedade  do  Formulário  de  Vistoria
Diária (Anexo I), no início de cada jornada, devendo ser entregue, por e-mail (dtve@mppb.mp.br)
ou  ao  Departamento  de  Transportes  e  Veículos  do  MPPB (DTVE),  semanalmente,  ou  quando
identificado algum erro grave no veículo, verificando, no mínimo:

I - existência de amassados e arranhões na lataria;

II - limpeza da pintura e do interior;

III  -  existência  e  condições dos  acessórios obrigatórios  (estepe,  macaco,  chave de roda,
triângulo, retrovisores e quebra-sol);

IV - nível do óleo do motor, do fluído de freio e da água; 

V - parte elétrica, testando o funcionamento de todos os componentes do sistema (buzina,
setas, pisca- alerta, lanternas, farol alto e baixo, luzes de ré, do painel e interna);

VI - funcionamento dos cintos de segurança; e

VII - calibragem de pneus.

5.5.2.1 A falta  de  entrega desses  formulários  no prazo estabelecido  bloqueia a  medição
mensal do posto correspondente, vinculando a rotina administrativa ao pagamento.

35

mailto:dtve@mppb.mp.br
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf


MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCESSO N.° 0012026003715
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026

5.5.3 Permanecer nos postos de serviço à disposição da CONTRATANTE, durante a jornada
de trabalho, e atender às tarefas solicitadas pelo setor responsável pelos serviços de transporte;

5.5.4  Verificar,  diariamente,  junto  ao  gabinete  da autoridade  atendida,  o  itinerário  a  ser
seguido e outras instruções, a fim de agilizar e racionalizar o trabalho;

5.5.5  Planejar,  antecipadamente,  o  itinerário  e  escolher  o  percurso  mais  racional  e
econômico para atendimento da requisição, limitando o deslocamento do veículo somente aos locais
que estão identificados na respectiva requisição;

5.5.6 Ser pontual no atendimento às solicitações de saída para executar as tarefas que lhe
forem atribuídas;

5.5.7 Assegurar-se da existência de combustível suficiente para chegar ao (s) local (is) de
destino do itinerário previsto, antes de colocar o veículo em circulação nas vias públicas;

5.5.8 Abrir a porta para os passageiros, sempre que possível, tanto no embarque quanto no
desembarque;

5.5.9 Ter domínio de seu veículo,  a todo momento,  dirigindo-o com atenção e  cuidado,
indispensáveis à segurança do trânsito;

5.5.10 Ao transportar pessoa com deficiência, verificar e orientar o passageiro de forma a
garantir  o  uso  correto  dos  equipamentos  de  segurança,  bem  como  reforçar  a  atenção  para  a
condução  veicular  condizente  ao  transporte  confortável  e  seguro  da  pessoa  com  deficiência,
especialmente  quanto  à  velocidade  em  curvas  e  ao  evitamento  da  circulação  sobre  eventuais
buracos das vias e de arrancadas e freadas bruscas, sempre que possível;

5.5.11 Obedecer às normas emanadas pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na
condução do veículo oficial;

5.5.12  Cumprir  todas  as  normas  e  determinações  legais  comunicadas  pela  equipe  de
fiscalização da CONTRATANTE;

5.5.13  Conduzir  o  veículo  em velocidade  moderada;  reduzir  a  velocidade  e  redobrar  a
atenção quando estiver chovendo e durante à noite;

5.5.14 Respeitar os semáforos, passagens de pedestres, barreiras eletrônicas, proximidades
de escolas e hospitais e todos os outros locais que necessitem de atenção especial para cumprimento
das normas de trânsito;

5.5.15 Evitar arrancadas e freadas bruscas;

5.5.16 Não esboçar nem tentar qualquer reação, na eventualidade de ocorrer furto ou roubo,
orientando os passageiros embarcados a fazerem o mesmo;

5.5.17 Respeitar os limites de velocidade das vias públicas, áreas internas, externas e de
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estacionamento da CONTRATANTE e de outros órgãos;

5.5.18 Manter-se atento quando estacionado, evitando dormir ou distrair-se;

5.5.19 Estacionar os veículos sempre em locais permitidos e iluminados;

5.5.20  Quando  houver  necessidade  de  ausentar-se  do  veículo,  estacioná-lo  em  local
apropriado  e  trancá-lo.  Ao  retornar,  verificar  se  o  veículo  não  sofreu  avarias  enquanto  esteve
ausente;

5.5.21 Nunca parar o veículo por solicitação de estranhos, salvo autoridades policiais ou de
fiscalização do trânsito;

5.5.22 Não ligar rádio e ar condicionado sem a concordância dos passageiros;

5.5.23 Obedecer às orientações do setor de transporte da CONTRATANTE, ressalvada a
hipótese de orientação manifestamente ilegal;

5.5.24 Observar regularmente a quilometragem do veículo em condução e, se for o caso,
comunicar, de imediato, ao setor de transporte e/ou ao fiscal do contrato:

I - a necessidade de abastecimento de combustível ou troca de óleo, especialmente quando o
marcador de combustível apresentar ¼ no seu nível, para os procedimentos necessários, sob pena de
responsabilização em eventual dano no veículo e/ou interrupção do serviço;

II - as falhas, deficiências ou danos apresentados nos veículos, para encaminhamento de
reparos, garantindo as condições de dirigibilidade, integridade, conforto, higiene e de segurança;

III - eventuais sinistros ocorridos durante a execução dos serviços, para que sejam tomadas
as providências necessárias, inclusive junto à polícia civil e/ou militar e/ou ao DETRAN, quando
for o caso.

5.5.25 Prestar primeiros socorros e providenciar o deslocamento à unidade de tratamento de
saúde de passageiro, quando possível, ou acionar o resgate pelo SAMU – Serviços de Atendimento
Móvel de Urgência (discar 192), quando for o caso.

5.5.26 Verificar a liberação de poluentes pelo veículo em condução e comunicar ao setor de
transporte da CONTRATANTE ou ao fiscal do contrato, se constatada aparente anormalidade, para
que  a  CONTRATANTE tome  as  providências  necessárias  à  verificação  e  solução  de  eventual
extrapolação dos limites máximos de emissão de escapamento definidos pelo Conselho Nacional do
Meio Ambiente (CONAMA) ou outro órgão competente;

5.5.27 Preencher regularmente os boletins de ocorrências, relatórios de serviços e demais
impressos ou formulários eletrônicos relacionados com o controle e utilização dos veículos;

5.5.28 Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos neste TR;
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5.5.29 Tratar as autoridades e demais pessoas com educação, respeito, urbanidade, presteza,
fineza e atenção;

5.5.30 Não fumar ao conduzir os veículos;

5.5.31  Não  prestar  informações  sobre  endereço,  hábitos  e  costumes  dos  passageiros
transportados, assim como manter sigilo sobre informações obtidas durante as viagens;

5.5.32  Não  utilizar  os  veículos  para  tratar  de  assuntos  alheios  ao  serviço  da
CONTRATANTE e para tratar de assuntos particulares, assim como não conduzir pessoas estranhas
sem autorização da CONTRATANTE, sob pena de responsabilização;

5.5.33  Abster-se  de  guardar  o  veículo  em  garagem  residencial,  exceto  quando  houver
autorização da autoridade máxima do órgão ou da entidade;

5.5.34 Não se apresentar  ao trabalho sob a ação ou influência de bebidas alcoólicas ou
outras substâncias entorpecentes;

5.5.35 Executar todas as atividades inerentes à função de motorista, incluindo a troca de
pneu e acionamento do serviço de guincho, quando necessário;

5.5.36  Manter  válida  a  carteira  nacional  de  habilitação  na  categoria  requerida,  com
observação de que exerce atividade remunerada;

5.5.37  Apresentar  o  certificado  de  curso  de  direção  defensiva  à  CONTRATANTE,  se
solicitado, em até 48 (quarenta e oito) horas da solicitação;

5.5.38 Repassar ao profissional motorista que assumirá o posto, quando em rendição, todas
as orientações recebidas e em vigor, bem como eventuais ocorrências observadas nos veículos;

5.5.39  Zelar  pela  guarda,  conservação  dos  veículos  e  seus  acessórios,  assim  como
providenciar o fechamento do veículo ao final do expediente, recolhendo as chaves ao Setor de
Transporte.

6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1 A prova de capacidade técnica será realizada mediante a apresentação de atestado(s) de
capacidade técnica, expedido(s) por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado,
que comprove(m) a execução de serviços de mesma natureza e complexidade aos do objeto
desta licitação.

6.2  Definição  de  Mesma  Natureza  (Parcelas  de  Maior  Relevância):  Para  fins  de
comprovação, entende-se por serviços de mesma natureza o gerenciamento de mão de obra
terceirizada especificamente nas categorias de  Motorista (Categorias B e D) e Motoboy
(Categoria A).

6.3. Critério de Quantitativo Mínimo: Conforme facultado pelo Art. 67, §1º, inciso II da
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Lei nº 14.133/2021, o(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar a execução de, no mínimo, 50%
(cinquenta  por  cento) do  quantitativo  de  postos  de  trabalho  previstos  para  cada  lote
pretendido pela licitante.

6.4. Requisitos de Validade dos Atestados: Os documentos deverão conter obrigatoriamente:

 Identificação do órgão ou empresa emitente (nome, endereço e telefone de contato);
 Descrição detalhada do objeto e das quantidades executadas;
 Declaração de que os serviços foram prestados de forma satisfatória, sem restrições

na qualidade ou nas condições comerciais.

6.5. Diligências: O Ministério Público da Paraíba reserva-se o direito de realizar diligências
para  confirmar  a  veracidade  das  informações  constantes  nos  atestados  apresentados,
podendo solicitar cópias de contratos, notas fiscais ou outros documentos comprobatórios.

7. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. Em conformidade com o Art. 40, V, Lei nº 14.133/2021, fica estabelecido no edital e no
contrato servidores  capacitados  para a  fiscalização e  gestão contratual.  Caso necessário,
serão solicitadas correções por eventuais falhas ou irregularidades na execução ou entrega
do objeto.

7.2 Caso necessário, serão solicitadas correções por eventuais falhas ou irregularidades na
execução ou entrega do objeto.

7.3 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a
formalização  de  apostilamento  e  termos  aditivos,  solicitando  quaisquer  documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

7.4  Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administrativo  do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.5 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas
erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

7.6  A Contratada  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes da execução do contrato.

7.7  A inadimplência  da  Contratada,  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

Gestor do Contrato

39



MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCESSO N.° 0012026003715
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026

7.8  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade  de  adequações  do  contrato  para  fins  de  atendimento  da  finalidade  da
administração. 

7.9 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato  e  as  medidas  adotadas,
informando,  se  for  o  caso,  à  autoridade  superior  àquelas  que  ultrapassarem  a  sua
competência. 

7.10  O gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada,  para fins  de  empenho de despesa e  pagamento,  e  anotará  os  problemas que
obstem o fluxo normal  da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais. 

7.11  O  gestor  do  contrato  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. 

7.12  A  Diretoria  Administrativa/Departamento  de  Transportes  e  Veículos  indicam  os
servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato, sendo respectivamente:

Gestor: Marcos Vinícius Ferreira Cesário - Técnico Ministerial/Diretor Administrativo.

Fiscal Titular:  Flávio Henrique Lucena - Técnico Ministerial/Chefe de Departamento de
Transportes e Veículos

Fiscal Substituto: Walter Régis Gomes - Analista Ministerial

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Medição: A medição será realizada mensalmente com base na quantidade de mão de
obra terceirizada consumida (motoristas e motoboys) e efetivamente utilizados e atestados
pelo Fiscal do Contrato.

8.2.  Documentos  para  pagamento: Nota  Fiscal  acompanhada  do  relatório  mensal  de
utilização (ordem de serviço ou extrato de uso de prestação de serviços).

8.3. Condições: O pagamento será efetuado em até 5º (quinto) dia útil após o atesto do fiscal
e a comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada (Art. 147
da Lei nº 14.133/2021)

8.4. Do Reajuste e Repactuação:
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8.4.1. Os preços dos serviços de natureza contínua com dedicação exclusiva de mão de obra,
Lotes 01, 02, 03 poderão ser objeto de repactuação após o interregno de 01 (um) ano, em
decorrência de alteração nos custos previstos na Planilha de Custos e Formação de Preços,
motivada por Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.

8.4.2. Os valores referentes às diárias (Lotes 04, 05 e 06) serão reajustados anualmente em
decorrência de alteração nos custos previstos na Planilha de Custos e Formação de Preços,
motivada por Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.

9. AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

9.1 O gestor  do contrato emitirá  documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas
pelo  contratado,  com menção  ao  seu  desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar  do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,  através do Instrumento de
Medição de Resultado (IMR):

I. Em cumprimento  ao  Art.  121,  §  3º  da  Lei  14.133/2021,  teremos a  métrica  para
pagamento mensal baseada em qualidade na prestação dos serviços, conforme tabela
abaixo. Podendo ser aplicada a glosa (IMR) através da redução do pagamento por
serviço não entregue com a qualidade mínima:

Indicador Critério Glosa (Desconto)

Pontualidade Atraso > 15 min ou falta de substituição em 24h 2% por ocorrência

Apresentação Falta de fardamento social ou EPIs obrigatórios 1% por dia

Segurança Infração de trânsito ou condução imprudente 5% por infração

Zelo Omissão na realização da vistoria diária do veículo 3% por falha

10. MATRIZ DE RISCOS ESTRUTURADA

10.1 Esta matriz define a repartição objetiva de responsabilidades entre a Administração
(MPPB) e a Contratada, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Risco Identificado Impacto Responsável Medida de Mitigação / Ação Preventiva

Passivos
Trabalhistas/Previdenciários Alto Contratada

Fiscalização mensal rigorosa de guias de
recolhimento antes do pagamento da fatura.

Acidentes com Veículos Oficiais
(por culpa do condutor) Médio Contratada

Responsabilidade integral pelo reparo ou
pagamento de franquia de seguro.

Multas de Trânsito (Infrações
cometidas em serviço) Baixo Contratada

Pagamento obrigatório pela empresa, com
previsão de desconto em fatura por
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inadimplência.

Interrupção de Serviços (Greve ou
faltas em massa) Médio Contratada

Manutenção de cadastro de reserva e plano de
substituição em até 24h.

Danos a Terceiros (Materiais ou
Pessoais) Alto Contratada

Seguro de responsabilidade civil e exigência de
condutores com curso de Direção Defensiva.

Pane por Mau Uso (Falta de
verificação de níveis) Baixo Contratada

Obrigatoriedade de preenchimento do Checklist
de Vistoria Diária antes de cada jornada.

Alteração na Alíquota de Impostos Médio Administração
Possibilidade de reequilíbrio econômico-
financeiro conforme legislação vigente.

10.2  A glosa  do  IMR (natureza  contratual  e  compensatória)  e  a  sanção  administrativa
(natureza punitiva) não serão aplicadas cumulativamente pelo mesmo fato gerador, evitando
o enriquecimento sem causa da Administração.

11. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O prazo de vigência da ARP será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura e
publicação no DOE-MPPB, podendo ser renovado por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso para a Administração Superior do MPPB, conforme Lei nº 14.133/2021.

12. DA VALIDADE DE CONTRATO DERIVADO CONSUMO DA ARP

12.1 Os contratos derivados do consumo da Ata de Registro de Preços terão vigência de 12
(doze)  meses,  podendo ser  renovado por  igual  período,  desde  que  comprovado o  preço
vantajoso para a Administração Superior do MPPB, conforme Lei nº 14.133/2021.

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Sanções Administrativas e Multas

13.2 As sanções administrativas serão aplicadas à Contratada por inexecução total ou parcial
do objeto, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, em especial seus
artigos 156 a 163, e demais normas aplicáveis.

13.3 Tipos de Sanções:

13.3.1 As sanções aplicáveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, são:

a).  Advertência:  Aplicada  por  infrações  leves,  tais  como  falhas  ou  irregularidades  de
natureza formal, que não causem prejuízo significativo à execução do contrato.

b). Multa: Aplicada por atraso injustificado na execução do objeto ou por inexecução total
ou parcial, conforme valores e percentuais abaixo:

Infração
Administrativa Caracterização

Porcentagem da
Multa Base de Cálculo
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Atraso Injustificado
Atraso no início da prestação do serviço ou na

substituição de motorista.
0,5% a 1,0% por

dia de atraso
Valor da parcela mensal ou do

serviço em atraso

Inexecução Parcial Falha no cumprimento de cláusulas (ex: falta de
EPI, veículo sujo, motorista sem uniforme).

5% a 10% Valor da fatura mensal do posto
de trabalho afetado

Inexecução Parcial
Crítica

Ausência do motorista sem substituição imediata,
comprometendo a operação. 10% a 15%

Valor da fatura mensal do posto
de trabalho

Inexecução Total
Abandono do contrato ou descumprimento que

impeça a continuidade do objeto. 20% a 30%
Valor total atualizado do

Contrato

Reincidência de
Faltas

Acúmulo de 3 ou mais infrações leves/médias no
período de 12 meses.

Mais 5%
(Cumulativa) Valor da última fatura mensal

c).  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com o  Ministério  Público  da  Paraíba  (MPPB)  e
descredenciamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou de
sistemas semelhantes: Aplicado pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando a Contratada
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave prejuízo à Administração, ou
reincidir em faltas que ensejam advertência ou multa.

d).  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar:  Aplicada  quando  a  Contratada
praticar  atos  ilícitos  visando frustrar  os  objetivos  da  licitação,  apresentar  documentação
falsa, ou cometer fraude fiscal, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos.

13.4 Disposições Gerais

13.4.1 A aplicação de multa não impede a aplicação das demais sanções previstas na Lei nº
14.133/2021 e neste Termo de Referência, nem a cobrança de indenização pelos prejuízos e
perdas e danos causados à Administração.

13.4.2 O prazo para a Contratada apresentar defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis,
contados da data da notificação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

14. EQUIPE RESPONSÁVEL 
Flávio Henrique Lucena - Chefe Dep. Transportes e Veículos - matrícula 701.300-1
Marcos Vinícius Ferreira Cesário - Diretor Administrativo - matrícula 701.351-5

João Pessoa, datas e assinaturas eletrônicas.
 João Pessoa, de 2026.

Procurador Geral de Justiça
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ANEXO I

MODELO: FORMULÁRIO DE VISTORIA DIÁRIA (CHECKLIST)

Unidade: Departamento de Transportes e Veículos (DTVE) 

Veículo: ___________________ Placa: _______________ Data: __/__/__ Condutor: 
_______________________________ KM Inicial: ____________

1. Condições Externas e Limpeza

 [ ] Ausência de amassados, arranhões ou danos na lataria.
 [ ] Limpeza da pintura externa e conservação geral.
 [ ] Limpeza do interior do veículo (estofados e painel).
 [ ] Estado e calibragem dos pneus (inclusive estepe).

2. Mecânica Básica e Níveis

 [ ] Nível de óleo do motor verificado.
 [ ] Nível do fluido de freio verificado.
 [ ] Nível de água/arrefecimento verificado.
 [ ] Nível de combustível (mínimo de 1/4 para circular).

3. Sistema Elétrico e Iluminação

 [ ] Funcionamento da buzina, setas e pisca-alerta.
 [ ] Lanternas, faróis (alto/baixo) e luz de ré.
 [ ] Luzes do painel e iluminação interna.

4. Equipamentos e Segurança

 [ ] Existência de macaco, chave de roda e triângulo.
 [ ] Condições dos retrovisores e quebra-sol.
 [ ] Funcionamento de todos os cintos de segurança.
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5. Ocorrências e Observações

Caso  identifique  qualquer  falha,  deficiência  ou  dano,  o  condutor  deve  comunicar
imediatamente ao setor de transporte ou ao fiscal do contrato antes de iniciar o serviço.

Observações: 
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
__Assinatura do Condutor: _______________________________________
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ANEXO  
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 PGJ/MPPB
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2026 - PGJ/MPPB

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA PARAÍBA -  PGJ,  inscrito  no  CNPJ/MF
N.º09.284.001/0001-80,  com  sede  na  Rua  Rodrigues  de  Aquino,  S/N,  Centro,  nesta
Capital,  neste  ato  representado  pelo  Exmo.  Sr.  Procurador-Geral  de  Justiça  Dr.  ,
brasileiro,  casado,  Promotor de Justiça, residente e domiciliado nesta cidade de João
Pessoa,  Capital  do  Estado  da  Paraíba,  portador  do  CPF  N.º_____,  doravante
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a empresa________, inscrita no CNPJ sob o Nº
____, localizada na Rua/Avenida___, N.º __, Bairro:___, município de ______, CEP.: ___,
representada pelo seu sócio/procurador, o(a) Sr.(a)  _______, CPF.: _____, RG.: ____ -
___, residente e domiciliado na Rua/Avenida ____, N.º ___, Bairro: _____, município de
_______, Estado ________, doravante denominada simplesmente  FORNECEDOR, têm
entre si, justo e acordado celebrar o presente instrumento, tendo em vista o constante e
decidido  no  Processo  Administrativo  PGJ  N.º  ,  em  consequência  da  licitação  na
Modalidade Pregão Eletrônico N.º , no sistema de REGISTRO DE PREÇOS, nos termos
da Lei N.° 14.133/21, regulamentada no Estado pelo Decreto Estadual N.º 43.759/23 e
INMPPB n. 02/24, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber normas federais,  às
quais  as  partes  se  sujeitam,  inclusive  para  os  casos  omissos,  e  ainda  mediante  as
cláusulas e condições seguintes:

1 - OBJETO
A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o
REGISTRO DE PREÇOS, objetivando o fornecimento, eventual e futuro, de xxxx, cujos
quantitativos  máximos,  especificações,  preços  e  fornecedores  foram  previamente
defendidos, através do procedimento licitatório em epígrafe.

2 - ÓRGÃO GERENCIADOR
Integra a presente ARP o Ministério Público do Estado da Paraíba / Procuradoria Geral de
Justiça,  com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, tendo como Órgão
Gerenciador da presente ARP o -Núcleo de Registro de Preços desta Instituição.

3 - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Durante a vigência da ata, desde que já utilizada por algum dos participantes, poderá
ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  que  não
participaram do procedimento de registro de preços, mediante prévia e expressa anuência
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do órgão gerenciador, que exigirá: 
3.1.1.  solicitação formal de adesão ao órgão ou entidade gerenciadora com a indicação
dos produtos ou serviços e quantitativos demandados; 
3.1.2.  apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
3.1.3.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
3.1.4. comprovação da prévia consulta e aceitação do licitante registrado em fornecer os
produtos ou prestar os serviços registrados, sem prejuízo ao cumprimento das obrigações
pactuadas com os órgãos e entidades participantes; 
3.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata. 
3.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do caput. 
3.4. As adesões a atas de registro de preços observarão as seguintes regras: 
3.4.1.  São independentes e não poderão comprometer os quantitativos registrados dos
órgãos participantes; 
3.4.2.  Não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de
Preços para os órgãos ou entidades participantes. 
3.4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o
art. 48 do Decreto Estadual nº 43.759, de 2023 não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou
entidade  gerenciadora  e  órgãos  ou  entidades  participantes,  independentemente  do
número de órgãos ou entidades não participantes  que aderirem à  ata  de registro  de
preços. 
3.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CADASTRO DE
RESERVA 
4.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da
publicação do extrato no Diário  Oficial  do Estado da Paraíba -  DOEPB, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado
o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato, se for o caso, decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida  em  conformidade  com  as  disposições  nela  contidas  e  observará  no
momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários,  bem como a  previsão no plano plurianual,  quando ultrapassar  1  (um)
exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
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4.1.3.  A ata de registros de preços será considerada encerrada com o término de sua
vigência ou quando todos os quantitativos registrados e limites permitidos para adesão
forem utilizados. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços. 
4.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4.  O registro a que se refere o inciso II do art. 26 do Decreto Estadual n.º 43.759, de
2023 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 
4.5.  Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do art.  26 do
Decreto Estadual n.º 43.759, de 2023, serão classificados segundo a ordem da última
proposta apresentada durante a fase competitiva. 
4.6.  A habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  reserva  somente  será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses: 
4.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
4.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9. 
4.7.  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
sítio do órgão e no PNCP e ficará disponível durante a vigência da ata de registro de
preços.
4.8.  A existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade, mas não obrigará
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
ou contratação pretendida, desde que devidamente assegurada preferência ao fornecedor
registrado em igualdade de condições.

5. ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações: 
5.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.1.2.  Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos
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legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; 
5.1.3. Resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133,
de 2021. 
5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação; 
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado. 
6.1.1.  Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o
fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem
aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Havendo a liberação do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado. 
6.1.3.  Não havendo êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
6.1.4.  Caso haja a redução do preço registrado,  o gerenciador deverá comunicar aos
órgãos e às entidades participantes para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
efetuar a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.2. No caso do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Para fins do disposto no item 6.2, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com
o pedido de alteração, documentação comprobatória e planilha de custos que demonstre
que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro,  sem prejuízo das sanções previstas na Lei  nº 14.133, de 2021 e em
outras legislações aplicáveis. 
6.2.3.  Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
6.2.4.  Não havendo êxito  nas negociações,  o  órgão ou entidade gerenciadora deverá
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proceder o cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1,  o órgão ou entidade
gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos  valores
praticados pelo mercado. 
6.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades
participantes  sobre  a  efetiva  alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

7.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS 
7.1. O registro do licitante fornecedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora
. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou, 
7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 8.1 1, 8.1.2. e
8.1.4. será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, assegurado
o contraditório e a ampla defesa. 
7.3.  O cancelamento de registro  na hipótese do subitem 8.1.2.  será formalizado pelo
órgão gerenciador a partir da informação da ocorrência, nos termos do Parágrafo único do
art. 12 do Decreto Estadual n.º 43.759, de 2023, pelo órgão ou entidade participante. 
7.4.  O cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ocorrer,  em determinada  ata  de
registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  pelo  gerenciador,  desde  que  devidamente
comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses: 
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do § 3º do art. 43 e no § 4º
do art. 44, ambos do Decreto Estadual n.º 43.759, de 2023.

8. DAS PENALIDADES 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital e legislação. 
8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata. 
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8.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIII, do Decreto
Estadual n.º 43.759, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo  órgão participante  a  aplicação da penalidade  (art.  12,  Parágrafo  único,  do
Decreto Estadual n.º 43.759, de 2023). 
8.3. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas  próprias  contratações,  informando  as
ocorrências ao órgão gerenciador.

8.4 Ocorrendo inadimplemento na execução e prestação dos serviços total ou parcial do
avençado, a empresa ficará sujeita as penalidades previstas, sem prejuízo das sanções
previstas  na  lei  n.  14.133/21,  no  que  couber,  garantida  a  prévia  defesa  em  regular
Processo Administrativo, a ser conduzido pelo órgão de Administração do Contratante,
salvo justificativas expressas aceita pelo Contratante, a saber:

I.  Advertência  formal,  consistente  naquela  que  não  implicar  em  ofensa  às  cláusulas
contratuais  e  será  aplicada  por  meio  de  ofício  mediante  remetido  ao  endereço  da
contratada, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa apresente
justificativas quanto ao fato;

II. As multas serão aplicadas sobre o valor total mensal do lote a que se refere a infração, na forma de
desconto nos pagamentos devidos ou, se for o caso, por cobrança administrativa ou judicial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO  –  os  valores  resultantes  da  aplicação  das  multas  previstas
serão descontados de eventuais pagamentos devidos à Contratada, ou cobrados pela via
administrativa, ou, ainda, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da
execução fiscal, assegurado o contraditório e a ampla defesa, devendo ser recolhido no
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da comunicação
e na forma da legislação aplicável;

PARÁGRAFO SEGUNDO – ficará impedida de licitar e de contratar com o Estado da
Paraíba  e  o  Ministério  Público  do  Estado,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sendo
descredenciado  no  SIREF  garantido  o  direito  prévio  da  citação  e  de  ampla  defesa,
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade  à  vencedora  que
ensejar retardamento da execução do objeto ora contratado, não mantiver a proposta,
falhar  ou  fraudar  na  execução  dos  serviços,  comportar-se  de  modo  inidôneo,  fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal;
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9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. É de responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes, a gestão dos contratos
decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  e  demais  atos  inerentes,  desde  a  sua
formalização até o processamento da despesa, em todas as suas fases, especialmente, o
controle, inclusão e divulgação nos sistemas e órgãos pertinentes, em conformidade com
as normas aplicáveis. 
9.2.  No caso de adjudicação por  preço global  de grupo de itens,  só será admitida a
contratação  de  parte  de  itens  do  grupo  se  houver  prévia  pesquisa  de  mercado  e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
9.3. Entregar  os  produtos  no  Departamento  de  Material  e  Patrimônio  do  Ministério
Público da Paraíba, localizado na Rua Treze de Maio, N.º 663, Centro, João Pessoa,
Estado da Paraíba, no horário compreendido entre as 08 e 12 horas e das 14 às 18
horas, nos dias de segunda a quinta-feira e, nas sextas-feiras, das 07 às 13 horas, se for
o caso.

9.4. Manter durante o prazo de vigência da Ata de SRP todas as condições de habilitação
e técnica exigida no certame.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que,
depois  de  lida  e  achada  em ordem,  vai  assinada  pelas  partes  e  disponibilizada  aos
demais órgãos participantes no 

9.5. Para dirimir as questões da presente Ata de Registro de Preços, as partes elegem o
foro da cidade de João Pessoa, no Estado da Paraíba, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a ser tratado, o Núcleo de Registro de Preços do MP/PB, lavrou a
presente  Ata  de  Registro  de  Preços  que,  após  ser  lida,  será  também assinada  pela
representante do Órgão Gerenciador e pelo representante legal do fornecedor.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
GERENCIADOR

FORNECEDOR

Testemunhas:
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1)______________________________CPF.:___________________________

2)______________________________CPF.:___________________________

 
MINUTA de CONTRATO nº 

CONTRATO DE XXX, QUE ENTRE SI FAZEM O
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA
PARAÍBA-PGJ E A  E A EMPRESA XXXX,  NA
FORMA  ABAIXO:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA-PGJ ou FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DA PARAÍBA ou O FUNDO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO MIINISTÉRIO PÚBLICO
DA PARAíBA, CNPJ sob nº  xxx  (conforme autorização), doravante  denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo seu Procurador-Geral de Justiça, Dr. , brasileiro, casado, Promotor de
Justiça, residente e domiciliado nesta cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, portador
do CPF n. , no uso das atribuições que lhe são conferidas, e, a XXX,  inscrita no CNPJ nº XXXX,
estabelecida XXXXXXXXX,  Cep n.  ,  neste ato representada pelo seu ,  CPF sob o nº  ,  ide. n. ,
doravante denominada CONTRATADA, o qual  decorre do Processo Administrativo MPPB/PGJ Nº,
Pregão Eletrônico nº xx/2026, Sistema de Registro de Preços, que integra o presente instrumento
independente de sua transcrição, nos termos da legislação aplicável lei federal n. 14.133/21,  mediante
as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada Prestação de
serviços de (MOTORISTA MENSAL, MOTORISTA POR DIÁRIA e MOTOBOY),
todas as funções apenas com fornecimento de mão de obra, sem fornecimento de
veículo e motocicleta, com serviços a serem realizados de forma indireta e contínua
nas  unidades  que  compõem  o  Ministério  Público  da  Paraíba, com  especificações
contidas no Termo de Referência e Ata de SRP.
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PARÁGRAFO ÚNICO – São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos estivessem o
Termo de Referência, edital do pregão Eletrônico n. xx/2026 e a Ata de SRP.

CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO LEGAL E REGIME DE EXECUÇÃO

O presente  contrato  é  decorrente  da  licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico,  Nº   0xx/2026,
Processo Administrativo n.º XX, realizada com base na Lei  nº 14.133/21, tendo como regime de
execução indireta empreitada por preço unitário mensal. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a
seguir  relacionados,  de  cujo  inteiro  teor  e  forma  as  partes  declaram,  expressamente,  ter  pleno
conhecimento.

       1.   Edital de Licitação da PE N.º e Ata de SRP 

       2.   Proposta do fornecedor.

                3. A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão ser aplicáveis todas as atas
de reuniões  que  resultem em termos  aditivos  que  vierem a  ser  realizados  e  que  importem em
alteração de condições contratuais,  desde que assinados pelos representantes credenciados das
partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato a base do preço proposto é de  ( xxx).

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será determinado de 12 (doze), podendo ser prorrogado, se
for caso, conforme Lei Federal n. 14.133/21.

PARÁGRAFO ÚNICO - A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada, mediante acordo entre as
partes,  conforme o disposto na Lei  Federal  n.  14.133/21,  observadas as características do objeto
contratado, limitada a um prazo total de 10 anos, desde que a administração verifique, a cada exercício
financeiro, que a manutenção do contrato continua sendo vantajosa e economicamente viável após
parecer da Assessoria Jurídica do Contratante.

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As  despesas  decorrentes  do  presente  Contrato  correrão  através  dos  seguintes  recursos
orçamentários:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  mensalmente,  mediante  processo  regular,  com

54



MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCESSO N.° 0012026003715
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026

apresentação de Nota Fiscal ou Fatura e atesto do Gestor Contratual, devendo ser efetivado no prazo
máximo  em até 5º (quinto) dia útil  após o atesto do fiscal e a comprovação da regularidade fiscal,
trabalhista e previdenciária da Contratada (Art. 147 da Lei nº 14.133/2021).

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Nenhum pagamento será efetuado à  Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira ou fiscal que lhe for imposta por força legal ou contratual,
inclusive,  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  sem  que  isso  gere  direito  ao  pleito  de
reajustamento de preços, correção monetária ou compensação financeira.

PARÁGRAFO SEGUNDO -   No ato do pagamento será verificado a situação de regularidade fiscal
para com a seguridade social (INSS), com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a
Fazenda Federal e Estadual, bem como as obrigações trabalhistas na forma da legislação, e no caso
de irregularidade,  será notificada para providenciar  sua regularidade,  sob pena de impossibilitar  o
efetivo pagamento em face ao Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado da Paraíba,
no caso de falta de regularidade com a Fazenda Estadual.

PARÁGRAFO TERCEIRO –  A contratante, nos termos da Lei Estadual n. 10.725/16, depositará em
conta vinculada mensalmente os valores referentes: a. Férias; b. 1/3 constitucional; c. 13º salário; d.
multa do FGTS por dispensa sem justa causa; e. incidência dos encargos previdenciários e FGTS
sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário. Os valores depositados na conta vinculada deixarão de
compor o valor do pagamento mensal à empresa, na forma da legislação e percentuais legais, quando
for o caso.

PARÁGRAFO QUARTO - Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas
fiscais, as faturas ou os recibos em observância às regras de retenção dispostas na  Instrução
Normativa RFB no 1.234, 11 de janeiro de 2012.

PARÁGRAFO QUINTO – O não pagamento na forma estabelecida, desde que a contratada não tenda
contribuído ou provocado de alguma forma, serão devidos encargo moratórios pela contratante em
favor da contratada  no percentual de 2% correspondente a multa, acrescido de 1% de juros ao mês. 

            CLÁUSULA QUINTA – DAS RETENÇÕES

O  Ministério  Público  efetuará  a  retenção,  se  for  o  caso,  dos  valores  relativos  aos  percentuais
incidentes sobre os valores constantes da nota fiscal, fatura ou recibo emitido pela  contratada relativos
a outros tributos federais, estaduais e municipais, de conformidade com a legislação vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou prestação dos
serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Informar o Contratado qualquer irregularidade dos seus colaboradores na prestação do serviço;
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
a  -  Executar  devidamente  o  fornecimento  ou  serviços  descritos  na  Cláusula  correspondente  do
presente  contrato,  dentro  dos  melhores  parâmetros  de  qualidade  estabelecidos  para  o  ramo  de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato,  não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f -  Não ceder, transferir  ou subcontratar,  no todo ou em parte,  o objeto deste instrumento,  sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
h) obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE, REEQUILÍBRIO E REPACTUAÇÃO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado  compreende todos os encargos e despesas com mão-
de-obra,  material,  tributos,  serviços  de  terceiros,  inclusive  obrigações  trabalhistas,  civis  e
previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, licenças,
cópias dos projetos, entre outros.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Verificada  ocorrência  das  hipóteses  previstas  no  artigo  124  da  Lei
14.133/21,  proceder-se-á  ao  reequilíbrio  dos  preços  contratados,  mediante  expressa  e  formal
solicitação fundamentada do contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A oferta  de  preço inexequível,  ratificada pela  contratada,  é  de  inteira
responsabilidade da mesma. E que esta hipótese não caracteriza a álea econômica extraordinária e
extracontratual exigida pelo art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/21, na forma do acórdão TCU
2901/2020. Portanto, não é fundamento para pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO -  Caso a vigência contratual seja prorrogada por prazo superior a 12 (doze)
meses,  os  preços  contratados  poderão  ser  reajustados  com base  no  índice  IPCA acumulado  no
período, a requerimento da contratada e caso se verifique hipótese legal que autorize reajustamento,
ou na sua impossibilidade, na variação dos indicadores utilizados no orçamento base da presente
licitação.
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PARÁGRAFO SEXTO - O reajuste de preços somente poderá ser concedido após o décimo segundo
mês de vigência contratual e terá como base de incidência da data do orçamento (09/02/2026) ; caso
tenha sido deferido reequilíbrio de preços no período, para o reajuste de preços serão compensados
dos percentuais de reequilíbrio. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A repactuação dos preços inicialmente contratados será permitida, adotando-
se o percentual de aumento auferido pela categoria profissional por ocasião de seu último dissídio
coletivo,  desde  que  seja  observado  o  interregno  mínimo  de  um  (1)  ano,  a  contar  da  data  da
apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir, sendo que, nessa
última hipótese, considera-se como data do orçamento a data do acordo, convenção, dissídio coletivo
de trabalho ou equivalente que estipular  o  salário  vigente à época da apresentação da proposta,
vedada  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  antecipações  e  de  benefícios  não  previstos
originariamente.

PARÁGRAFO  OITAVO -  As  repactuações  serão  precedidas  de  solicitação  da  contratada,
acompanhada  de  demonstração  analítica  da  alteração  dos  custos,  por  meio  de  apresentação  da
planilha  de  custos  e  formação de preços  ou  do  novo acordo convenção ou dissídio  coletivo que
fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

PARÁGRAFO NONO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

PARÁGRAFO DÉCIMO  -  Nas repactuações subsequentes à primeira, a  anualidade será contada a
partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação; 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O item “aviso prévio trabalhado” será pago somente no primeiro
ano de vigência do contrato. A variação do aviso prévio instituída pela Lei n. 12.506/2011, a ocorrer
após o primeiro ano de contrato, somente será paga ao término da vigência do contrato, a partir do
segundo ano.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A contratada poderá, a partir da homologação da convenção ou
acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria profissional abrangida pelo presente
contrato até a data da prorrogação contratual  subsequente,  exercer  perante  o  CONTRATANTE  o
seu  direito  à  repactuação  contratual, sendo  que  se  não  o  fizer  de  forma  tempestiva  e,  por via
de  consequência,  prorrogar  o  contrato  sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão
do seu direito a repactuar. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -  Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido
registrada a nova convenção ou acordo coletivo da categoria,  a  CONTRATADA deverá solicitar  a
inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação que resguarde o direito futuro à repactuação, a
ser exercido tão logo disponha daquele instrumento devidamente registrado, sob pena de preclusão. 

PARÁGRAFO  DÉCIMO  QUARTO  -  As  repactuações  a  que  o  contratado  fizer  jus  e  não  forem
solicitadas durante a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação
contratual ou com encerramento do contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - As repactuações não interferem no direito das partes de  solicitar,  a
qualquer  momento,  a  manutenção  do  equilíbrio  econômico  dos contratos com base no disposto
na legislação 
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos pelo não cumprimento dos compromissos acordados, o
contratante  aplicará,  isolada  ou  cumulativamente,  observado  a  gravidade  da  falta,  as  seguintes
sanções:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

a) As sanções administrativas serão aplicadas à Contratada por inexecução total ou parcial do
objeto, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, em especial seus
artigos 156 a 163, e demais normas aplicáveis.

b) Tipos de Sanções:

1. As sanções aplicáveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, são:

a). Advertência: Aplicada por infrações leves, tais como falhas ou irregularidades de natureza
formal, que não causem prejuízo significativo à execução do contrato.

b). Multa: Aplicada por atraso injustificado na execução do objeto ou por inexecução total ou
parcial, conforme valores e percentuais abaixo:

Infração
Administrativa Caracterização

Porcentage
m da Multa Base de Cálculo

Atraso
Injustificado

Atraso no início da prestação do
serviço ou na substituição de

motorista.

0,5% a 1,0%
por dia de

atraso
Valor da parcela mensal
ou do serviço em atraso

Inexecução
Parcial

Falha no cumprimento de cláusulas
(ex: falta de EPI, veículo sujo,

motorista sem uniforme). 5% a 10%

Valor da fatura mensal
do posto de trabalho

afetado

Inexecução
Parcial Crítica

Ausência do motorista sem
substituição imediata, comprometendo

a operação. 10% a 15%
Valor da fatura mensal
do posto de trabalho

Inexecução
Total

Abandono do contrato ou
descumprimento que impeça a

continuidade do objeto. 20% a 30%
Valor total atualizado do

Contrato

Reincidência de
Faltas

Acúmulo de 3 ou mais infrações leves/
médias no período de 12 meses.

Mais 5%
(Cumulativa)

Valor da última fatura
mensal

c).  Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  Ministério  Público  da  Paraíba  (MPPB)  e
descredenciamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) ou de
sistemas semelhantes: Aplicado pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando a Contratada der
causa à inexecução parcial do contrato que cause grave prejuízo à Administração, ou reincidir
em faltas que ensejam advertência ou multa.

d). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: Aplicada quando a Contratada praticar
atos  ilícitos  visando  frustrar  os  objetivos  da  licitação,  apresentar  documentação  falsa,  ou
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cometer fraude fiscal, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos.

I  -  A aplicação de multa não impede a aplicação das demais sanções previstas na Lei  nº
14.133/2021 e neste Termo de Referência, nem a cobrança de indenização pelos prejuízos e
perdas e danos causados à Administração.

II  -  O  prazo  para  a  Contratada  apresentar  defesa  prévia  será  de  15  (quinze)  dias  úteis,
contados da data da notificação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - São considerados motivos de caso fortuito ou de força maior, para isenção
das multas devidas pela CONTRATADA, pelo não cumprimento de prazos estipulados no contrato, a
ocorrência de fatos, cujos efeitos não seria possível evitar ou impedir, na forma estabelecida no Código
Civil vigente, os quais somente serão válidos, quando vinculados diretamente ao objeto do contrato,
desde que alegados pela  CONTRATADA, devidamente comprovados e aceitos expressamente pelo
Ministério Público.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos fortuitos ou motivos de força maior devem ser devidamente
comunicados  e  comprovados  por  escrito  ao  Ministério  Público,  no  prazo  de até  15  (quinze)  dias
consecutivos, a contar da data de sua ocorrência. A não comunicação desses motivos no prazo acima
importará  na  aplicação  da  penalidade,  com perda  do  direito  de  alegá-lo,  exceto  por  razões  que
impossibilitem o aviso.

PARÁGRAFO QUARTO – os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão descontados
de eventuais pagamentos devidos à Contratada, ou cobrados pela via administrativa, ou, ainda, se não
atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, devendo ser recolhido no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de
recebimento da comunicação e na forma da legislação aplicável;

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito pelos motivos previstos no Capítulo VIII, artigos
137 e seguintes da lei nº 14.133/21.

          CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL          

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N. 14.133/21,
especificamente no Capítulo VII, art. 124 e seguintes, desde que ocorra motivo justificado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução dos serviços não previstos na planilha de quantitativo e preços
será regulada pelas mesmas condições deste contrato resultante da licitação, respeitando o mesmo
desconto  em  percentual  vencedor  ofertado  pela  contratada  na  licitação,  ficando  a  execução
condicionada à assinatura de Termo Aditivo.

59



MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCESSO N.° 0012026003715
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026

PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso de alteração que implique em acréscimo de serviços na planilha
de  quantitativo  e  preços,  respeitando  o  mesmo  desconto  em  percentual  vencedor  ofertado  pela
contratada na licitação, ficando a execução condicionada à assinatura de Termo Aditivo.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços de até 25%, nos termos fixado pelo artigo 125
da Lei n. 14.133/21.

PARÁGRAFO QUARTO -  –  Quaisquer  tributos  ou encargos legais,  quando corridos,  alterados ou
extintos, bem como a superveniência de disposição legal, quando ocorridos após a da apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão deste para
mais ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAFO QUINTO – Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do
contratado, a contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADITAMENTOS

Em qualquer aditivo contratual, será mantida a proporcionalidade da diferença entre o valor global esti -
mado pela Administração e o valor global contratado, salvo autorização jurídica do órgão, se for o
caso.

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTOR CONTRATUAL

O Gestor contratual será de responsabilidade da Diretoria Administrativa, indicando o fiscal administrativo.
PARÁGRAFO PRIMEIRO  – A fiscalização de execução será realizada pelo xxx, devendo observar o
cumprimento das exigências normativas do Conselho Nacional do Ministério Público, bem como out-
tras prevista em normas estaduais e federais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e proces-
sos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela contratante, inclusive com a apresenta-
ção da documentação que lhe for solicitadas, se for o caso.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A existência e a atuação da Fiscalização da contratante em nada restrin-
ge a responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto contratado
e às suas consequências próximas e remotas.

PARÁGRAFO QUARTO - O contratante responsabilizará a  contratada por  prejuízos sofridos por
omissão  dos deveres na prestação dos serviços.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CLÁUSULA PENAL

Rescindido  o  Contrato,  por  inexecução  da  obrigação  da  CONTRATADA,  perderá  esta  a  garantia
recolhida  na  forma  prevista  do  presente  Contrato,  para  ressarcir  eventuais  danos  sofridos  pela
Administração, e para acobertar valores referentes às multas e indenizações a ela devidos, de acordo
com a previsão do artigo 139, inciso III e IV, da Lei n° 14.133/21.
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PARÁGRAFO ÚNICO - Poderão ser aplicadas, ainda, cumulativamente as sanções previstas na Lei n°
14.133/21.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

O Ministério  Público não se responsabilizará,  em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou
gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por
parte da CONTRATADA, conforme legislação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após
a data de entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço
proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o
caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas,
não repercutirão nos preços contratados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante a vigência deste contrato, caso o Ministério Público venha a se
beneficiar  da  isenção  de  impostos,  deverá  informar  a  CONTRATADA,  para  que  o  mesmo possa
cumprir todas as obrigações acessórias atinentes à isenção.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  -  Em  caso  de  nulidade  pertinente  aos  procedimentos  desta  licitação,
obedecer-se-á ao disposto na legislação.

PARÁGRAFO  QUARTO  -  A  CONTRATADA é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das
informações e documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Na hipótese de se constatar a
imprecisão ou falsidade das informações e/ou dos documentos apresentados pela licitante, poderá o
Ministério Público, a qualquer tempo, desclassificá-la ou rescindir o contrato subscrito.

PARÁGRAFO QUINTO - O edital e seus anexos, bem como a proposta da licitante vencedora e Ata de
SRP, farão parte integrante do instrumento contratual, independentemente de sua transcrição.

PARÁGRAFO SEXTO - Os casos omissos neste Edital,  serão regulados em observância a Lei  nº
14.133/21.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

Fica  eleito  o  FORO da cidade  de  João  Pessoa,  Capital  do  Estado da Paraíba,  com a  expressa
renúncia de qualquer um outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes da
execução deste Contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam
seus jurídicos e legais efeitos.

João Pessoa,  _____de ________________ de 2026.                                                             

61



MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCESSO N.° 0012026003715
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026

                                         PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA-PGJ

CONTRATANTE

   CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l) __________________________________________CPF:____________

ll) __________________________________________CPF:____________
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ANEXO –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa) _______________________, CNPJ/MF ou CPC nº. _________, sediada no (a)
__________________________ (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação  e contratação  no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

João Pessoa - PB, ____ de ____________ de 2026.

_______________________________________
(Representante legal da empresa)
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ANEXO – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA INFANTIL

DECLARAÇÃO

(Nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)
________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº
________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA, para efeito de participação
no processo licitatório pertinente ao Pregão Eletrônico n° __/2026 do Ministério Público do Estado da
Paraíba, bem assim para fins do disposto no artigo 7º,  inciso XXXIII da Constituição Federal, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( )
OBS: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.

João Pessoa, ____ de_________ de 2026.

____________________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa
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DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO E
RESERVAS DE CARGOS 

(Nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)
________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº
________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA, para efeito de participação
no processo licitatório pertinente ao Pregão Eletrônico n° __/2026 do Ministério Público do Estado da
Paraíba, que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
nos termos do inciso III e IV do artigo 1° e inciso III do artigo 5º da Constituição Federal, e que atende à
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, prevista em lei e em outras normas específicas.

João Pessoa, ____ de_________ de 2026.

____________________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  DO EDITAL

DECLARAÇÃO

________(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o
nº_____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)
________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº
________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA  está ciente e concorda com
as condições contidas no edital  e seus anexos,  bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos paraatendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos  no  instrumento  convocatório  para  participar  do  procedimento  licitatório  Pregão  Eletrônico  nº
__/2026 do Ministério Público da Paraíba.
.

João Pessoa, ___ de _________________ de 2026.

_______________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

66



MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
PROCESSO N.° 0012026003715
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026

ANEXO –  MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO QUE NÃO EMPREGA CÔNJUGE OU
PARENTE DE OCUPANTES DE CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO DE  MEMBRO
E/OU SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

TERMO DE COMPROMISSO

 Declaro a inexistência, bem como assumo compromisso de não permitir ingresso
nos quadros da minha empresa de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros e/ou servidores do Ministério Publico da Paraíba, ficando desde já ciente de
que a inobservância dessa vedação acarretará a rescisão imediata do serviço de fornecimento a ser celebrado
com o órgão.

João Pessoa, ___ de ___________ de 2026.

____________________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa
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Modelo de Declaração, apenas, para empresas enquadradas na Junta Comercial do
seu Estado como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

DECLARAÇÃO

(nome do administrador ou representante, este no caso de firma individual),  CPF N.º____ ,
residente na (Rua; Avenida, Bairro e Estado), DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da lei,
que a Empresa ( razão social da empresa) se encontra devidamente  registrada e enquadrada na
Junta Comercial do Estado (citar Estado) como sendo uma (microempresa ou empresa de pequeno
porte, conforme caso), e que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº
123/2006, cumprindo aos requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando apta a
usufruir do benefício e tratamento diferenciado previsto na lei, bem como, DECLARA que não se
inclui em nenhum das situações do § 4º do artigo 3º do mesmo diploma legal,  além de outros
previstos  em  leis  e  normas  regulamentares  que  o  impossibilite  de  usufruir  do  tratamento
diferenciado e favorecido ditado pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte.

Local de data
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